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LEI ORDINÁRIA N° 1694/2022 

Dispõe sobre denominação de próprio municipal e 
dá outras providencias. 

GUSTAVO DE SOUZA BARROS VIEIRA, Prefeito Municipal de 
Sarapui, Estado de  Sao  Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. FAZ SABER, que a  Camara  Municipal de Sarapui aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica denominado "Renato Pevanha  Holtz",  a  area  de lazer 
localizado na Avenida Malvina Gomes de Oliveira, Centro.  

Art.  2° Das placas denominativas constarão as inscrições:  

"Area  de Lazer - Renato Pevanha  Holtz" 

Art.  30 
 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui 
07 de novembro de 2022  

Gustav 	Souza Barros Vieira 
refeito Municipal 
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